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ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

INDICAÇÃO nº 44/2020
Documento 003/2020
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT), vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pelo douto Plenário, seja enviado Projeto de Lei que institui o Sistema de Modais Ativos ou Elétricos de Transporte Individual em Uruguaiana e dá outras providências:
JUSTIFICATIVA
1.  A Resolução nº 465, de 27 de novembro de 2013, do Conselho Nacional de Trânsito, estabeleceu que compete aos Municípios a regulamentação da circulação dos equipamentos de mobilidade individual autopropelidos e da bicicleta elétrica, em sintonia com as determinações da legislação de trânsito brasileira.
2.  A Lei Federal nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, que Instituiu as diretrizes da Política Nacional de Mobilidade Urbana, define que os princípios da mobilidade urbana são, por exemplo, desenvolvimento sustentável das cidades, nas dimensões socioeconômicas e ambientais e segurança nos deslocamentos das pessoas, evidenciando a necessidade do Poder Público oportunizar reais condições de mobilidade à população.
3. É necessário reconhecer que a necessidade de locomoção por parte dos cidadãos e o advento da tecnologia acarretam mudanças significativas na mobilidade urbana e demandam atenção e organização ao Poder Público.
4.  É verdade que a utilização de equipamentos de mobilidade individual autopropelidos, bicicleta elétrica e patinetes elétricos demanda cuidados com a segurança, atenção com a proteção individual e coletiva e o uso adequado e responsável dos equipamentos nas vias públicas.
5.  Não se pode negar os avanços tecnológicos e o uso cada vez mais comum dos  equipamentos de mobilidade individual autopropelidos, bicicleta elétrica e patinetes elétricos, mas, também, não se pode olvidar das responsabilidades do Poder Público e dos cidadãos, bem como da necessidade da adoção de medidas de segurança, proteção individual e coletiva e responsabilização por uso indevido ou inadequados dos equipamentos.
6. O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) reconhece que os equipamentos de mobilidade individual autopropelidos, bicicleta elétrica e patinetes elétricos são importantes instrumentos de mobilidade urbana e estão cada vez mais presentes em nossa cidade e, por essa, faz-se necessária a regulamentação por parte do Poder Público Municipal de Uruguaiana.
Uruguaiana, 29 de junho de 2020.
Vereador JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA
Bancada do PDT
PROJETO DE LEI  XXXX/2020
Institui o Sistema de Modais Ativos ou Elétricos de Transporte Individual em Uruguaiana e dá outras providências. 
Art. 1º. Institui o Sistema de Modais Ativos ou Elétricos de Transporte Individual em Uruguaiana, em consonância com os princípios da segurança, mobilidade urbana e sustentabilidade. 
Art. 2º.  Cabe ao Município o regramento sobre a circulação dos equipamentos de mobilidade individual autopropelidos, bicicleta elétrica e patinetes elétricos e a utilização em espaços públicos e vias públicas, observando necessariamente:
I – o uso obrigatório de equipamentos de proteção individual por parte dos condutores.
II – o registro dos modais ativos ou elétricos e do proprietário junto à Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito, Transportes e Mobilidade Urbana, bem como a adoção de seguro individual ou coletivo sob a responsabilidade do proprietário.
III-  o condutor deverá ter idade mínima de 18 (dezoito) anos.
IV-  a legislação de trânsito brasileira e normas e resoluções do Conselho Nacional de Trânsito e  Conselho Estadual de Trânsito.
V – o horário de circulação deverá ser das 06h às 18h, exceto durante o período de verão, onde poderá o horário ser estendido até às 20h.
VI- proibição da  circulação de equipamentos de mobilidade individual autopropelidos, bicicleta elétrica e patinetes elétricos em dias de chuva e no período da noite.
Art. 3º. As entidades da iniciativa privada que desejarem operar a circulação dos equipamentos de mobilidade individual autopropelidos, bicicleta elétrica e patinetes elétricos, deverão observar as determinações contidas no art. 2º, desta Lei, e:
I-  o registro junto à Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito, Transportes e Mobilidade Urbana.
II- o cadastramento dos condutores, mediante a identificação e a comprovação de residência, disponibilizando a qualquer tempo os dados para consulta do Poder Público, quando requisitado.
III- a adoção de seguro individual e coletivo e que incluam danos e/ou prejuízos a terceiros.
IV- a observância da legislação de trânsito brasileira
V -  comunicar trimestralmente à Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito, Transportes e Mobilidade Urbana o número atualizado de equipamentos de mobilidade individual autopropelidos, bicicleta elétrica e patinetes elétricos.
VI- a colaboração em campanhas e eventos voltados à segurança no trânsito, à sustentabilidade e à mobilidade urbana.
Art. 4º. É expressamente proibida a circulação de equipamentos de mobilidade individual autopropelidos, bicicleta elétrica e patinetes elétricos em:
I – praças.
II - passeios públicos.
III- em áreas e locais restritos às forças de segurança pública, ao transporte coletivo urbano e à saúde.
IV – em logradouros que causem riscos à segurança de terceiros ou que possam causar danos e prejuízos ao patrimônio público.
Art. 5º. Pelo descumprimento das determinações contidas nesta Lei, ficam estabelecidas as penalidades de multa, suspensão e cassação do alvará de funcionamento, independentemente da personalidade física ou jurídica:
§1º-  Os valores das multas restarão fixados da seguinte forma: 
I -  para pessoa física:

a) conduta individual: 20 (vinte) URMs.

b) conduta coletiva: 40 (quarenta) URMs.
II – para pessoa jurídica:

a) 40 (quarenta) URMs.
§2º. Os atos que causarem riscos à segurança individual e coletiva, danos ao patrimônio público e que causarem transtornos à coletividade serão passivos de responsabilização civil e penal do proprietário e/ou condutor.
Art. 6º. As entidades da iniciativa privada responderão solidariamente pelos danos e/ou prejuízos ao patrimônio público causados pelos condutores dos equipamentos de mobilidade individual autopropelidos, bicicleta elétrica e patinetes elétricos.
Art. 7º. O Poder Público Municipal poderá regulamente a presente Lei, mediante Decreto.
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